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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂueRe MUNIcIPAL DE CACERES

Ao Senhor DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂUANA MUNICIPAL DE CÁCERES.

Cáceres, 09 de junho de 2022

Memorando no 013 * SCF/CMC
z\ssr-rr-tto : Curscl de fixtensão.

Senhor Presiclente;

JULICI-EI GOMES DE ALMEIDA, Servidor deste Legislativo, nomeado em 01 de

l'evereiro de 2021, conforme matricula no 656-1 exercendo a função de Diretor da

Seoretaria de Contabilidade e Finanças.

Capacitação, treinamento e aprimoramento profissional constante são necessidades
perrnanentes de todos os profissionais, independentemente da área, esÍ'era ou setor em que

atucnr, Irm um mundo cadavez mais competitivo e automatizado, no qual as informações
se rellovam e se alastram de forma muito acelerada, é impossível não reconheoer que
precisamos de novas leituras, abordagens e desenvolvimento permanente de nossas

competências profi ssionais.

A capacitação do servidor público é de grande importância e relevância para uma
Administração mais eficiente. O desempenho profissional destes servidores está

diretamente relacionado aos resultados positivos alcançados pelas Instituições Públicas das

clLrais ilrzeln parte. 'l'rata-se de uma obrigação constante, não aleatoria ou temporária, que

cacia vez mais e requerida. A qualificação de servidores públicos, especialmente aqueles

atuantes na contabilidade pública garantes ou, pelo menos, previnem possíveis
irregulariclacles Princípios Contábeis.

L)esta forma solicito.a autorrzaçáo para participação em um CURSO PREStrNCIAL A
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) DA ELABORAÇÃO A EXECUÇÃO E
AUIERAÇÕES que será realizado pela ATAME no Hotel Paiaguás - localizado na

Avenida Historiador Rubens de MendonÇâ, ro 1718, Cuiabá - MT, CEP 78050-000, nos

dias 23 e 24 de junho do corrente ano. O curso tera por objetivo Apresentar aos
participantes a importância dos aspectos conceituais do Orçamento público, a

cornpatibilizaçáo com os instrumentos de planejamento PPA e LDO, os procedimentos
necessários para a elaboração e aprovação em Íàce da legislaçáo atual; classificação da

Receita e Despesa Orçamentária, Fontes cle Recursos e Procedimentos de controle. Alérrr
rle mostrar a contextuahzaçáo da Elaboração da LOA2O22 em face a Pancletnias da Covid-
19.

Na oportunidade coloc«.r a disposição para qualquer esclarecimento, desde .iá
iiglatlecemt)s a vossa pronta providenci manifesto, protesto de consideração, apreço e

recíproco respeilo.
J,.

Juli
Diretor da Secretar

omes de Almeida
de Contabilidade e Finanças

Rua Coronel Jose Dulce, esquina corn Rua Ceneral Osório CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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Ass
E§TADÔ DE MAI"O GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERE$

Âo Scnhon DOMING()S OÍ-I\/EIII,A IIOS SAIITOS
I'R. I'SID tr'N'I'E DA CÂN,1NNA M U I\ TCTPAI, I}!] C]ÁCIT]I{.US,

Cáceles,09 de jurrho cle2022

Menrorando n" 013 * SCF/CI\4C
z\ssunto: Clulso cle lixtsnsão,

Senhol Ples^iclente;

JI.ILICLEI GOMES DA ALMEIDA, Servidor cleste l-,egislativo, nomeaclo em 01 cle

Í'evercilcr cle 2021, conlbnle uratricula nn 656-i exeroenclo a fuução c{e iiiretol cla

Scorr:taria de Ccintabiliclacle e Finartças.

Capaoittrçiio, tleinamenlo e aprint«lramento prolissional constante são necessidades

pcrlr:turcntcs cle toclos os profissionais, indepericlentet:rente clzt át'ea, esÍ'era ou setot eln qllc

atuclr, Lim um muuclo cacla vez mais competitivo e autolnatizztclo, uo clual as informações

se leuovzun e se alastlam de fcrrma mlrito aceleracla, é impossível rrão reconhecer que

precisamos cle novas leituras, abordagens e desenvolvimento pcruranoute de nossas

compel.ências pro [issiotrais,

A eapacitaçãro clo serviclor públioo il de granclc impor:tância e rclevância para unta

Aclministração rnuis cÍr<,iente. 0 clcsempenho prolissiotral cle stes serviclol'es cstai

cliretamcntc relacionaclo aos rcsultaclos positivos nlcançaclos polas Institr;ições .l'(rblicas das

rlLliris ('azcut patte, 'l'r'ata-ser cle unra obrigação oclnstantc, n[io aleatÓria ou temporiiria, clite

0udfl r,ez rnais e lecprcricia, A clualilicação cle serviclores públicos. cspcciahrcnte aqueles

atLlâptes na contablliclacle pública garantes ou, pe k: ll1enos, pre vinetn possíveis

irLcgularidacles llrinr:ípios Contábeis,

Desta Íbrma s«rlicito a autorização para participação ertl Ltlr) CUI{.SO f'RilSItNCIÁL A
l,Ill ORÇA]w[)NTÁIttÂ Ar-{UAL (1,óA) DA IILÂ.BORAÇÃCI A EXF]CUÇÃO ft
AI;1pRAÇÕES c1-re será realizaclo pela ATAMtr no I'lotoi Paiagr"rás '* looalizaclo na

Avelicla l-listoriaclor: I{ubeps cle \4euclorrÇa, 11n 1718, Cuiabár - M'f, CllP 78050-000, tros

clias 23 e 24 cle jqnho clcl corrente ano, O curso terâ por ob.ietivo Apresetttar aos

patticipalltes a impottância c'los aspectos conceituais clo Orçamento pÚttrlioo, a

.o,rpaiibilização com os instrurnentos cle planejaruento PPA e Ll)O, os 1:rocccliureutos
pece,ssíy.ios paro â claboração e etprovação em l'ace cla legislação atttal; cltrssiÍicação da

Ileoeita e 1)espesa Or.çamentíu'izr, Fontes c1e Itecursos e Pl'oceclinlelltos cie contt'ole' Alénr

cle rrostrar a contexttraiização cla lilaboração cta LOA 2022 em Íhce a Panclc:mias da Covid-

l9
Na oportupiclacle coloc6 ti clisposição para clttalcitter csolarecimctrto, clcscle .ih

lrgracleccpir)s ír vossa pronta plovidenoiq;q\ou manit'csto, pl'otesto cle oousicle|riçã0, apreço e

rer:íploco t'espeilo.

.tu tiClei rÇomes cle Almeida
DÕMtN605 ÁsrMdôd.ídis

oLrvErRA oos #,iliff'#*^-'
snrt osr+zea: fl lj!s;jji8jr,si'm
150100 o3:o5r4.oa!oDiretor da Secretariã de Contatlilidade e Finanças

Ilua Cot.onel Josó DLrlcc, escltrinir cout Itua CcnelalOsório CÁCDRIIÍ] - C[lP': ?82 l0-056

Fonc; (65) 3223 - 1 7 O7 - S ite; rvtvrv'cacct'cs'rrt' lcg'bt'
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curso:A LEt ORÇAMeNtÁRtaANUAL (LOA) - DA ELABOnAçÃO A EXECUçÃO e elreneçÔes
Local: Cuiabá - MT

Data: 23 e 24 de junho de 2022.

Horário:Quinta: manhã: das 08h às 12h /tarde: das 13h30 às'17h30.

Sexta-feira: manhã: das 0B as 12h00

lncluso: Material didático, Certificado de Parlicipaçáo e Coffee Break

Carga Horária:121h

e0#RnffiruAÇÂo eERnl:

ATAME MT

PÚBLICO.ALVO:
Contadores, Técnicos em Contabilidade, servidores, assessores de planejamento, controle interno, orçamento e agentes

políticos que atuam no planejamento e execução orçamentária do município, bem como Vereadores, assessores de

comissão, assessores parlamentares e de bancada, assessores de vereadores e servidores do Poder Legislativo.
OBJETIVO:

O curso objetiva apresentar os aspectos conceituais e práticos do Orçamento público, a compatibilizaçào com os

instrumentos de planejamento PPA e LDO, os procedimentos necessários para a elaboração e aprovação em face da

legislação atual; ClassiÍicações da Receita e Despesa Orçamentária, Fontes de Recursos e Procedimentos de controle.
INSTRUTCIR{A}:

Adriana Fantinel - Contadora, Mestranda em Gestão e PolÍticas Públicas pela Universidade de Chile (UCHILE),

Especialista em "Auditoria e Perícia" e "Contabilidade, Auditoria e Finanças Governamentais" ambas pela Universidade
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Licenciada para a capacitação em Demonstrativos Fiscais - Planejamento e
Orçamento, RREO e RGF pela Escola de Administração Fazendária (ESAF/STN/CFC), Professora de Graduação e Pós-

Graduação, Consultora Contábil e lnstrutora de Cursos e Palestras, atuando a mais de 15 anos nas áreas de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Planejamento Governamental, Orçamento Público, Transparência Pública,
Au<litoria, Controles lnternos, e co-autora do livro O PLANO PLURIANUAL NOS MUNICIPIOS (2017),

ESTRUTURA CURRICULAR:
1. Contextualização:

a. Elaboração da LOA 2022: Conlexto em face a Pandemia da Covid-19.
2. Referências legais e normativas

a, lmpacto das LC 17312020 e 17812021.
b. Alterações da LC 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
c. Emenda Constitucional 10912021.

3. A integração entre os instrumentos de Planejamento: PPA, LDO E LOA
a, Compatibilidade com os Programas e Ações do PPA (Elaborado no primeiro ano de mandato).
b. Compatibilidade com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Adequação em face da elaboração do PPA

a posteriori).
4. As Previsões Legais para a LOA 2023, com as alterações promovidas pelo Manual de Demonstrativos Fiscais

(MDF) devidamente atualizado pela legislação vigente;
5. Receita Orçamentária

a. Classificação de acordo com a Portaria 163/2001 atualizada.
b. lmpactos da Pandemia na projeção da arrecadação.
c, Tratamentos do Novo FUNDEB.
d. Transferências Voluntárias.
e. Mudança dos critérios de repartição do ICMS,

6. Despesa Orçamentária
a. Classificação de acordo com a Poftaria 16312001 atualizada.
b. Limites da EC 10912021.
c. Restos a Pagar.
d. Despesas de Exercícios Anteriores.
e. Precatórios (novo Regime Especial).
f. Ajustes dos limites de gastos com Pessoal.

§uÀ $q f*" !3, c*HTAfi §qlia lil*úÂru. ru{: «;no" cçl,l*Áf Fm. cEF ?§§e3-t*,')

g, §& }§tl-s§slâ f; oof*6§6&s§§ . rsufin.atamaçratr"c*m.br
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7.
8.
9,
10.
,11.

12.
13,

g. Nova sistemática de aplicaçâo dos recursos do FUNDEB.
Ãa alterações na padronização das fontes e destinaçóes de recursos conforme legislação vigente;
Como funciona o Quadro de Detathamento da Despesa (ADD);
Consideraçôes sobre a política de gasto com pessoal;
Elementos e análise dos dados que devem constar nos demonstrativos;
Como deverá ser aprêsêntado o projeto de lei, e qual seu conteúdo dos seus anêxos;
A Base de Cálculo e os limites para o Poder Legislativo;
Créditos Adicionais:
a. Ordinários: Fixação.
b. Adicionais: Autorizações.
c. Extraordinários (Calamidade Pública).
d. Realocação de créditos orçamentários: Autorizações.
Audiências Públicas e Transparência;

Processo Legislativo, na análise da LOA:
a. EmendasLegislativas;
b. Emendas lmpositivas: Bancada e lndividuais; e
c. Vetos do Poder Executivo,

INVE§TIMENTO:

Valor do Curso: R$ 1.000,00
Forma de pagamento: transferência eletrônica, boleto, cartão de débito.

coNDrÇoES ESPECIAIS VÁLIDAS PARA INSCRtçÕES
REALIZADAS ATÉ ZAIA5I2O22:

*Terá direito ao certificado o participante que obteve 75o/o de presença ou mais;
* A Empresa se reserva ao direito de cancelar o curso, com cinco dias de

antecedência, se o número de inscritos for menor que 30.

ATENçÃO! VAGAS LIMITADAS!

14.
15.

QUANTIDADE DE PARTICIPANTES POR
ORGÃO/EMPRESA VALOR POR PESSOA

1 (um oarticioante R 950,00
2 (dois oarticioantes R 900.00

3 (três) oarticioantes ou mais R 850.00

fi.r,'A & tí& ?3. tr8|íres §ul, t {}*Á.&e ür* (lLrÊo, -§uÉsÁ,rpír" {EF }B§s3-lá}3
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Relató rio

ldtato : N0T 1302608953, 1302619249, 1302630395, 1302632831, 1302689695

Unidade de Fornecimenlo: UNIDADE, ALUN0

Nome/CNPJ/CPF do Fornecedor : ATAME - ASSESS0RIA C0NSULToRIA E PLANEJAMENT0 LTD - 00.839.039/0001-05

Exercício (Ano da ComrÍa\:2022

Relatório gerado em: 20 I 06 12022 1 1 :1 0:35

Quantidade total de registros: 1 2

Nome Modalidade

Fiscalizado de Compra

Valor Maximo Unit do Material

ft$'r?ilü,*il

Filtros aplicados

Media Saneada Global
í-\ {t -I "1 4 "1 {. r}rx#1 t í ífL3ál

Mediana Valor Unit do Material

R$1üü*,ü0

Códioo

oo
Licitacão Material' MelFriâl

Valor
0uantidade llnidade deDêscricão - Unit do' do Matêrial Fornecimento

Material

DEFENSORIA

PUBLICAD0 lnexioibilidade1 _-_.---_ , 00000000005/2022
ESTADo 0E de LicitaÇão

MATO GROSSO

FUNDACAO

MIINICIPAL DE

SAUDE
lnexr 0 r hrl r al âr, P2 PREFETTo - 00000000003/2022
de Ltcttacao

SAMUEL GREVE

.MIRASSOL

DOESTE

(41 371 1-6) SERVTC0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL.

CONFERENCIA 4 UNIDADE
NACIONAL DOS

LEGISLADORES E

LEGISLATIVOS

ESTADUAIS

(0001 8351 ) SERVIC0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL .

CURSo CoM TEt\rA 2 UNIDADE

ESOCIAL - COM

CARGA HORARIA DE

O8 HORAS

(00068064) sERVrC0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL.

CURSO E.SOCIAL NA

PRATICA PARA

ORGAOS PUBLICOS, 2 UNIDADE

COMO ENVIAR OS

EVENTOS DA 3E

FASE, CARGA

HORARIA DE 
,12

HORAS AULAS

(298427-o) SERVtCo

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL'DO

IIPO CURSO DE

LICITACAO PUBLICA

E FISCALIZACAO DE

CONTRATO 1 UNIDADE

ADMINISTRATIVO DE

ACORDO COM A

MOOERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

SERVICO DE

413711"6 CAPACITACAo

DE PESSOAL

SERVICO DE

00018351 CAPACTTACA0

DE PESSOAL

SERVICO DE

298427-0 CAPACTTACA0

DE PESSOAL

.Rs
: gso,oo

:

CI\4 DE SERVICO DE
lnexioihilidade

3 TP|RANGA D0 - 00000000005/2022 00068064 cAPAclTAcAo
de Ltcrtacao

NORTE DE PESSOAL

lnexioibilidade4 Ct!.'l DE JUINA 00000000001/2022
de Licitâção

:

:

I

KÜ

:950,00

cM DE tnexioibilidâde sERVlCo DE

s l - .-.''- :--' 00000000003/2022 00059200 cApACrrAcAo
RoNDoNoPoL|S de Licitação 

DE PESSOAL

(ooo592oo) sERVrc0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL-

CURSO DA NOVA LEI 4

DE LICITACOES COM

CARGA HORARIA 1 5

HORAS

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

Rs Pr ANEJAMENTO, 
o4to3t2o22

,ro,oo 00.839.039/0001-05 
cuRsosE

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTOA

Resumido

,R$
,900,00

RS PLANEJAIúENTO,- 00.83s.039/0001-05 12104120229OO,OO CURSOS E

CNPJ/CPF do Nome do Data da

Fornecedor Fornecedor Homologação

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

PLANEJAIúENTO.
00.839,039/0001-05cuRSosE 0110612022

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTDA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

PLANEJAMENTO.00.839.039/0001-05 ', 25/0112022' cuRsos E

NEG0Ct0S

IMOBILIARIOS

LTDA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

N EG0Ct0S

IMOBILIARIO§

LTDA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

PLANEJAMENTO.
00.839.039/0001-05cuRsosE 24/0212022

NEG0Ct0S

IMOBILIARIOS

LTDA



(00065675) SERVtC0: ]3:;llffl,I*
cM DE sERVrco DE cuRso: AUDIENCIA

6 TpTRANGADo 
lnexlgibilidade 

0000000000r/2022 ooouuuru iotooiotoo DEMETASFIS.AIS'

NoRTE de Licitaçà. 
DE PESS0AL 

ANALISE E

: llolryloY'll': PELo LEGISLAT|V0,

I :IRGAIIIRARTA 

DE

r (0005e097) sERVlCo

: DE CAPACITACAO -

DO TIPO CURSO

. COIúPLETO DE

I l-ctTACAo 
PELA

' sERVrco DE NovA LEI No

rnexisibilidade 
00000000017/2022 000se0r7 ;;';;;;; o : 14'133t202't E

de LtcttaÇao 
DE PESSOAL ANALISE DE

ASSUNTOS

. POLÉMICOS DAS

, ,Ets 8666/93 E

't0.520/2002, cARGA

. HORARIA DE 16

HORAS

(406107-1) SERVtC0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL'

, cuRso sognr

SERVICO DE CONCURSO

PUBLICO,
CAPACITACAO

ELABORACAO DE
DE PESSOAL

EDITAL E PROCESSO

SELETIVO

SIMPLIFICADO COM

I caRce HoRnRta oE

r o HoRes

' (2926s4.7)
. 
IMPOSTO E TAXA.

DO ÍIPO TAXA DE
IMPOSTO E TAXA

INSCRICAO EM

SEMINARIOS E

'AFrNs

(21SSós-1) SERVTCo

DE ABASTECIIüENTO

DE VEICULOS.DO

TIPO

GERENCIATúENTO

DE ABASTECIMENTO

DE COMBUSTIVEL

DE FROTA DE

VEICULOS,

ENVOLVENDO A

IMPLANTACAO E

OPERACAO DE UM
SERVICO DE i

SISTEMA
ABÀSTFCIM FNTO

DE v.rcl, os INFORMATIZADO'

VIA INTERNET, DE

.GESTAO OE FROIA
: coN,t A AQUtslcAo

DE COMEUSTIVEIS E

A REALIZACAO DE

MANUTENCAO

LEVE, ATRAVES DA

TECNOLOGIA DE

CARTAO

ELETRÔNICO, PAGO

ATRAVES DE TAXA

Ot lOt',tttltSrnClO

UNIDADE

UNIDADE

ALUNO

UNIDADE

UNIDADE

Rs 
oo.839.o3si oool-os

1.000,00

CM DE
7

CACERES

PM DE

I tvIIRASSOL

DOESTE

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

RS PLANEJAMENTO.' 00.839.039i0001-05 18t04t20221,OOO,OO CURSOS E

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTOA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

RS PLANEJAi,4ENTO.
00.839.039i 0001-05 09t05t20221.000,00 cuRsos E

NEG0Ct0S

IMOBILIARIOS

LTOA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

RS PLANEJAfuIENTO.00.839.039/0001-05 09t03t20221.080,00 cuRsos E

NEG0CI0S

IMOBILIARIOS

LTDA

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

RS PLANEJAIúENTO.00.839.039/0001-05 11103t2022
1 .1 40,00 cuRsos E

, NEGoClos

' lMoBlLlARlos

LTDA

:Ct\.'l DE PEDRA
9

PRETA

lnexioibilidade
- 00000000009/2022 406107-1

de Lrcrtaçao

:

lnexioibilidade
, :00000000004/2022 292654-7

0e Ltcrlaçao

]PMDE

1O TANGARA DA

SERRA

Dispensa de

0000000'1 0s4/2022 21 8865-1
complas e : :

serviços

PLANEJAIúENTO,

CURSOS E

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTDA



CI/i DE
11

CACERES

CM DE

12 IPIRANGA DO

NORTE

lnexigibilidade

de Licitação

(00067s20) sERVrc0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL.DO

TIPO CURSO

FORMACAO EM

CONTROLE INTERNO 1

r luotroRll
: GOVERNAI\,ENTAL,

COÀ,,I CARGA

HORARIA DE 1 6

HORAS

:

(0006s768) sERtvc0

DE CAPACITACAO

DE PESSOAL.

CURSO

CONTRATACAO
. DIRETA ATUALIZADA

C0t\,'l A NOVA LEI DE 2

LICITACOES E

CONTRATOS

ADN,,IINISTRATIVOS,

N0 14.133/2021,

CARGA HORÁRIA:15

HORAS

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

NEGOCIOS

IMOBILIARIOS

LTDA

NEGOCIOS

IM OBILIARIOS

LTDA

tnexioibtttdade SERVICO DE

_ 000000000'16/2022 00061520 cApActTACAo
0e Lrc[aça0

RS PLANEJAMENTO-' 00.83s.03q/0001-05 18t04t2022
1 .1 40,00 cuRsos E

DE PESSOAL

SERVICO DE

00000000002/2022 00065768 cApACtTACA0

DE PESSOAL

UNIDADE

UNIDADE

ATAME

ASSESSORIA,

CONSULTORIA,

RS PLANEJAMENTO.' 00.839.0s9/0001-05 08103120221.200,00 cuRsos E
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana, MUNICIPAL DE cÁcnnrs

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo 054/2022 - Protocolo N.o 2582 de 0910612022

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da empresa
Atame Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e Negócios lmobiliários Ltda
para oferecer o curso "A Lei Orçamentária Anual (LOA) - da elaboração à execução e
alterações", para Servidor da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

2, DA JUSTIFICATIVA
2.1. Conforme memorando 013 - SCF/CMC do servidor:

2.2.Capacitação, treinamento e aprimoramento profissional constante são
necessidades permanentes de todos os profissionais, independentemente da
área, esfera ou setor em que atuem. Em um mundo cada vez mais competitivo
e automatizado, no qual as informações se renovam e se alastram de forma
muito acelerada, é impossível não reconhecer que precisamos de novas
leituras, abordagens e desenvolvimento permanente de nossas competências
profíssionais.

2.3.A capacitação do servidor público e de grande importância e relevância para
uma Administração mais eficiente. O desempenho profissional destes
servidores está diretamente relacionado aos resultados positivos alcançados
pelas lnstituições Públicas das quais tazem parle. Trata-se de uma obrigação
constante, não aleatória ou temporária, que cada vez mais é requerida. A
qualificação de servidores públicos, especialmente aqueles atuantes na
contabilidade pública garantes ou, pelo menos, previnem possíveis
irregularidades dos PrincÍpios Contábeis.

3. DA DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3,1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição
detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01

SERVICO DE CAPACITACAO
DE PESSOAL. CURSO SOBRE
ELABORACAO DE LEI
ORCAMENTARIA ANUAL
(LOA), COM CARGA HORARIA
DE 16 HORAS

cÓD. TCE-MT: 00031997

ALUNO 01 R$ 950,00
R$

950,00



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,q.na MUNICIPAL DE cÁcnnrs

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1, Art. 25, inciso ll da Lei no 8.666/1993, no que diz:

"ll - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art,

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
publicidade e divulgagão."

4.2. Art. 13, inciso Vl, Lei no 8.666/1993, no que diz:

"Vl - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;"

5. SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1. A singularidade do objeto deste Termo de Referência encontra-se no núcleo do
objeto, que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo "aula" sendo este
a ação de execução do presente. E por ser aula entende-se que há um professor que
a ministrará, e como é sabido de todos que nenhuma aula é igual a outra por mais que
o tema seja o mesmo. Vejamos o que dizLuiz Cláudio de Azevedo Chaves, em seu
artigo na Coluna Jurídica JML:

"Ghamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela da execução
que lhe dá identidade, que materializa a execução. A obrigação
principal, que em qualquer serviço é um fazer. No serviço de limpeza,
ê.g., o núcleo do objeto reside na ação de limpeza propriamente dita
(o fazer). A metodologia, a periodicidade, os equipamentos e insumos
constituem parte da especificação, mas não é por eles que o serviço
se dá por executado, ou seja, sem o fazer o objeto não se materializa.
Apenas quando o servente, aplicando a metodologia, seguindo a

periodicidade e utilizando os equipamentos e insumos descritos no

Termo de Referência, realiza a limpeza é que o serviço se dá por
executado. Eis aí o núcleo do objeto limpeza (...). Nos serviços de
treinamento, a apresentação, objetivos gerais e específicos, público-
alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem
características técnicas do objeto, mas definitivamente nâo é seu
núcleo. O objeto do serviço de treinamento só se materializa com
a aula (o fazer). É por meio desta ação que o professor/instrutor,
fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteÚdo programático, realiza o

objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria aula. Ora, se é a
aula, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual ou
executado de forma padronizada; não se pode admitir que, quem quer
que seja o executor (o professor), desde que aplicando os recursos
acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal, como é próprio do
humano, as pessoas são diferentes entre si (...). Dlante do acima
exposto, é correto afirmar que, sempre que o núcleo do serviço
de treinamento for a aula (o fazer) significará que a atuaçâo do

13
de
de

nua Coionel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.qnA. MUNICTPAL DE cÁcBnrs

professor será determinante para o alcance dos resultados
pretendidos, apontando a natureza singular do serviço. Em
contrapartida, caso o método supere a intervenção do mestre, o
treinamento não apresentará o elemento da singularidade, Percebe-
se que a lógica do dever geral de licitar, em relação a estes serviços
se inverle, sendo, a singularidade a regra geral, na medida em que a
quase totalidade das ações de capacitação são umbilicalmente
dependentes da intervenção do professor. Somente em caráter
excepcional é que um treinamento anotará características tão próprias
que exigirá menor interferência do orientador. " (Grifei)

Desta maneira, vemos que neste curso terá a atuação do instrutor e,
portanto, será uma aula, caracterizando assim a singularidade do objeto.

6. DA NOTORTA ESPECTALTZAÇÃO
6.1. A notória especialização pode ser definida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo
Chaves, como:

"Do texto acima transcrito (que e o § 1o, do artigo 25, da Lei
8.666/93) não é possÍvel encontrar nada que chegue perto
da ideia de fama ou algo do gênero. Notório especialista é o
profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja,
"...no campo de sua especialidade..." a partir do historico de suas
realizações, quer dizer "...decorrente de desempenho
anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de
forma que se "...permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato. " (Grifei)

6.2. A instrutora será Adriana Fantinel - Contadora, Mestranda em Gestáo e
Políticas Públicas pela Universidade de Chile (UCHILE), Especialista em
"Auditoria e Perícia" e "Contabilidade, Auditoria e Finanças Governamentais"
ambas pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Licenciada
para a capacitação em Demonstrativos Fiscais - Planejamento e Orçamento,
RREO e RGF pela Escola de Administraçáo Fazendária (ESAF/STN/CFC),
Professora de Graduação e Pós-Graduação, Consultora Contábil e lnstrutora
de Cursos e Palestras, atuando a mais de 15 anos nas áreas de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, Planejamento Governamental, Orçamento Público,
Transparência Pública, Auditoria, Controles lnternos, e coautora do livro O
PLANO pLURIANUAL NOS MUNICíptOS (2017).

7. O CONTEUDO PROGRAUÁTICO
7 .1 . 4 estrutura Curricular:
7 .2. Contextual ização :

o Elaboração da LOA 2022: Contexto em face a Pandemia da Covid-19.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-7707 - Site: www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnBs

7.3. Referências legais e normativas
. lmpacto das LC 17312020 e 17812021.
o AlteraÇões da LC 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
. Emenda Constitucional 10912021.

7.4.4 integração entre os instrumentos de Planejamento: PPA, DO E LOA
. Compatibilidade com os Programas e Ações do PPA (Elaborado no primeiro

ano de mandato).
. Compatibilidade com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Adequação

em face da elaboração do PPA a posteriori).
7,5.As Previsões Legais para a LOA 2023, com as alterações promovidas

pelo Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) devidamente atualizado
pela legislação vigente;

7.6. Receita Orçamentária
o Classificação de acordo com a Portaria 16312001atualizada.
. lmpactos da Pandemia na projeção da arrecadação.
o Tratamentos do Novo FUNDEB.
. TransferênciasVoluntárias.
. Mudança dos critérios de repartição do ICMS.

7.7. Despesa Orçamentária
. Classificação de acordo com a Portaria 16312001atualizada.
. Limites da EC 10912021.
o Restos a Pagar.
. Despesas de Exercícios Anteriores.
o Precatórios (novo Regime Especial)
o Ajustes dos limites de gastos com Pessoal.
. Nova sistemática de aplicação dos recursos do FUNDEB.

7.8.4a alterações na padronização das fontes e destinações de recursos
conforme legislação vigente;

7.9. Como funciona o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD);
7.10. Considerações sobre a política de gasto com pessoal;
7 .11. Elementos e análise dos dados que devem constar nos

demonstrativos;
7.12. Gomo deverá ser apresentado o projeto de Iei, e qual seu conteúdo

dos seus anêxos;
7.13. A Base de Cálculo e os limites para o Poder Legislativo;
7.14. GréditosAdicionais:

. Ordinários: Fixação.

. Adicionais: Autorizações.
o Extraordinários (Calamidade Pública).
o Realocação de créditos orçamentários: Autorizações.

7.15. Audiências Públicas e Transparência;
7.16. Processo Legislativo, na análise da LOA:

. EmendasLegislativas;

. Emendas lmpositivas: Bancada e lndividuais; e

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
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ffiESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,qna MUNICIPAL DE cÁcrnBs

o Vetos do Poder Executivo.

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
8.1. A escolha da contratada recai sobre a autoridade competente que o Íazpor ato
discricionário e uma avaliação subjetiva. Vejamos o que diz o Especialista em Direito
Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especialização", o dispositivo legal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas de que
essa escolha dependerá de uma análise subjetiva da
autoridade competente para celebrar o contrato. Nem
poderia ser diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada em
elementos objetivos a licitação não seria inviável. Ela é
impossível justamente porque há impossibilidade de
comparação objetiva entre as propostas, " (Grifei).

8.2. Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao autotizar a
presente inexigibilidade, já praticou tal ato.

9. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o
menor preço que foi encontrado na data pretendida e o local de realízação do curso.

10. DA ENTREGA E cRtTÉRtOS DE ACETTAÇÃO OO SERVTçO
10.1. O serviço deverá ser prestado nos dias 23 e24 dejunho de2022 conforme
proposta comercial neste processo e folder do curso, disponível no site oficial da
Contratada,
10.2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

o Provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, o servidor que realizará o
curso receberá os serviços para verifícação e conformidade com o conteúdo
programático.

o Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento provisório,
será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas
vias do Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

10.3. Na hipótese de irregularidade no serviço prestado pela contratada, o servidor
credenciado do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à
autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT -782t0-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnn.q.n,L MUNICIPAL DE cÁcEnns

11. DO PRAZO
11.1. O prazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado
no conteúdo programático.

12. DO REAJUSTAMENTO
12.1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

13. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da CONTRANTE:

o Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus
anexos'

o Verificai minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou
irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
o Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
o Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de Referência;

13.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes especificações,
pruzo e local constantes no TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constará o produto fornecido, marca, preço unitário e total, contra bancária e data de
emissão.
o Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1eeO);
. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (uma) hora que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;
o Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-L707 - Site: www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂua,na MUNICIPAL DE cÁcpnBs

15. oo cntrÉRto pARA JULGAMENTo
15.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço
unitário.

16. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
16.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
Municipal de Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação:

Ficha 20. Elemento 01.031.1 001.2004.0000 3.3.90.39.00.

17, DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
17.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no pruzo de até
30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

18. DO CONTROLE DA EXECUçÃO
18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnica ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666, de 1993.
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
19.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.
19.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-7707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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20. ELABORADOR

D
Diretor da Secretaria de

21. VTSTO

FRANÇA
, Contrato e Patrimônio.

em conformidade com o Art. 70,

Cáceres-MT, 20 de junho de 2022

U[urh
CLXUDIO ARV

Diretor da Secretaria de Aquisiçã itação, Contrato e Patrimônio

22. APROVAÇÃO
22.1. Aprovo o presente Termo de Referência
parágrafo 20, inciso l, da Lei 8.660/93.

SOUZA
unicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-L707 - Site: www.caceres.mt.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORlA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

t70719 LANCAI\,IENTOS DIVERSOS - 36955

ll ll ll ll llllllllll ll llilll l lililri ilil ilil il illilil ilil] 1ilil il ililil ilil 1 illilil1 il ilt
05042022008390390001 0500í 0056551 0851 Í 443038228591 09

NOME
ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF/CNPJ

00.839.039/0001-05

ENDEREÇO

\u,1$ (M0RADA Do OURo,sT CENTRO sUL),23 - SETOR CENTRO SUL

,,''''-.,,.-,).
BAIRRO

MORADA DO OURO

CertiÍicamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser.3pyradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiabá/1VIT, terça-feira,05 de abril de2022

valida até 04 de Julho de2022.

RG/INSCR. ESTADUAL

13165t250

Idodesto da to,sta

Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/

MERO DA CERTIDÃO

510851/2022

CONTRIBUINTI] m§ônrÇÁô MUNrcrpAi,



ESTADO DE N{ATO GROSSO

PROCTTRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTIDÃo poSITIVA clon{ EFErros DE }íEGATTvA DE DÉBITos RELATIVos A
cREDITos rRlBurÁnros E xÃo rRrnurÁRros ESTADUATs GERrDos pELA

PROCTTRADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPEND N" 0038581252

Finaliclade: crn:rmÃo coNJulYTA DE pcNnÊrcIAS TRIBI"TTÁnIas e xÃo rnlgurÁRlAs J[rNTo A

SEFAZ E A PGE DO ESTADO DE ]\,IATO GROSSO

Dalrr cla crr:issrio: ZUA6|2022 llora da emissrio: 09:59:44

Nornc/clcnominaclão do su.jcito 1:assivo; ATAil,IE ASSESSORIA, CONStILTORIA, PLANEJA!1ENTO,
CIJRSOS B POS GRADUAÇÂO

* CNP.I: 00.839.039/0001-0s

CUI{TII:ICAIr4OS qtrc. consultaclas as btscs inltrrmalizaclas c inlcgruclas ao sistcma clc processamento dc claclos clir

CiND" cla Sccretaria de Estaclo clc Fazcttcla. c as bascs intirrmatizatlas c integraclas rro sistenra cie plocesszrmento cle

matriz e Íiliais, ató a clata c hora ctn cpígraÍb" constatarrrr:s a(s) ocorrência(s) acliantc tiescr:ita(s),

Fica ressalvado o dircito clc a l:iazcntlii Pública do Ustatlo iic l\,Íato Grosso exigir ulou inscrcvcr cm Divicla Ativa
qttaisquer clividas c1e l'esponsabiliclaclc clo sujeilo passivo acirna idcntil'icailo quc vierenr a scr apuracias.

iutcgrado ao sisterna da CND c cla Dír,icia Ativa do [:]stado.

OCORRÊNC]IAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTAD(I DB FAZENDA

QLIANTO AO StIJEITO PASSIYO, RELATMI\.ÍENTE A ACORDOS DE P.\RCELAIIENTO DE
DBBITOS, COiII PAGAMENTO E]\,1 DIA E A DEBITO§ ST]§PENSOS:

- 839039{)00I05 - ATAIV1I"I ASSLiSSORIA" CIONSULTORIA. PLANIJAIvIIINTO, C]LJRSOS I-i NIJCJOC.IOS

IMOI]ILIAI{IOS LTDA

OC]ORRÊNCIAS NO ÂN{BITO DA PROCT"IRADORIA.GERAL DO ESTADO

Nrio constatada ressaIva.

rv ivrv. l: gc.lnt. gor,. hf

Certiclao virlida ate: 18/08/2022.

intcrcssldo

N únr oro clc, A rr tcr: t ica ção : 2 U I( tJ t I AB29 7 l(9 B2T 7
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: ATAME AS.SESSORTA, CONSULTORTA, PLAl.lE,lAt{ENTo, cURSoS
NEGOCIOS IMOB]L]ARIOS LTDA (MATRIZ E FITIAIS)
CNPJ: 00.839. 039 / 0001*05
Certidão no : 1 938 4106/2A22
Expedição: 20/06/2022, às 1

Validade: I7 /12/2ü22 * 180
de sua ezpedicáo.

1:03:06
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ÀTAME ÀsssssoRra, coNsul,ToRrÀ, rLÀNEJaMENTo/ cuRsos E

NEGOCIOS TMOBILIARIOS LTDÃ (MATRIZ § FILI.âIS) / inscritc (a) nc CI{PJ sob
o no 00"839.039/o001--05, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certiclão emlt icla côm base nos ar'Ls . 642-P, e BB3-A cia Consoliclaçã<;
das Leis clo Trabarlho, eicrescentaclos pelars Leis ns. o L2,44ü/2ülL e
13 . 461 / 2AL7 , e no Ato AI / Z02Z da CGJT, cje 2I cle j aneiro de 2ü22 .

Os darJo§ const.antes c)esta Cert idão são cle responsal:il-idade clos
Triburrais cio Trabalhr:,
No caso de pessoa jurír1ica, â Certiclãro atesta a enpresa em::elaç;ic
a todos os selrs estarbelecirnentos, arc{êrrcias ou f iliais.
A aceÍt.ação ciesta certidão conclicir:na*$e à verifir:acãr: cle suã
aut.ent.iciclade no port.al do Tribunal Superior tlo Trabalho nâ
Internet (htt.p : / /www. tst. j r_rs. L:r) .

Certídão emitida gratuitamente.

rNroRlrAÇÂ.o TMPoRTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os datlos
nerjessários à identific;aÇão cias pes.soas nat.urai.ç e juriciicas
inaclimplentes perante a Justi<;a do Tral:ra1ho quanto;\s ob::igaÇôeE;
estabelecicias em sentenÇa conclenartoria transitacla eln julgado ou em
acordos j ucliciais trarbalhistâs, inr:]usive no cÕncernenl:e aôs
recolhimentosi previclencÍários, a honorários, a custeis, a
emcllumentos ou ít recr>lhimentos cleierminadorr; eÍl lei; ou clecorrentes
de execuçâo cle acordos firmados perante o Ministário Público do
Trabalho, Comissão de ConciIí;rçâo Prévia ou derrais L ít.ulos c{ue, por
clisposição legal, c:ontiver f orÇa ezecutiva.



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBtToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERATS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATAME ASSESSoRIA, coNSULToRlA, PLANEJAMENTo, cuRsos E NEcoctos
IMOBTLIARIOS LTDA
CN PJ : 00.839.039/000í.05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais právistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http:/irfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:43:43 do dia 0210512022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até2911012022.
Código de controle da certidáo: BDZB.E90B.3F2A.885B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffis/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00,839,039/ooo1-os
Razãoi:- ATAME ASSESSORTA CONSULTORTA PLANEJAMENTO CURSOS E pOS

I:

Validade: 72/ 06 / 2022 a 7t / 07 / 2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e r oz 20220 6 tZ} Og 43224627 7 67

Informação obtida em 20/06/2022 Lt:t9:40

A utilização deste certifícado para os fins previstos em Lei esta
condÍcionada a verificação de autenticidade no site da caÍxa:
www.caixa.gov.br

Endereço: R A 23 SETOR cENTRo SUL/ MORADA DO OURo / CUTABA / M't /- 78053-160

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a empresa acíma identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente certifícado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.



CAMARA MUNICIPAL DE GACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50 ExêrcÍcio: 2022

Emissâo : 2010612022

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação'pública, o saldo
'^'istente, -apurado nesta data pela divisão de contabilldáde, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 20
Órgão : 01 PODER LEGTSLATIVO

unidade : 01 cÂunnn MUNICTPAL
Dotação : 0 1.03 1. 1 00 1.2002.0000 3.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : Rg 37.802,00
TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E DOrS REAIS

Atenciosamente,
/^

JULICLEI ES DE ALMEIDA
cRC 017375tO-6tMT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6913 - 16395)

Página 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnana MUNrcrpAL DE cÁcpnps

EMENTA: Dispensa de Licitação. Contratação
Direta. Participação em curso externo.
Inexigibilidade de Licitação. Arligo 25, 11 Lei
8.666193. Curso de Capacit açáo, Legalidade.

Análise do processo de dispensa n.o 5412022, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fornecimento curso de capacitação

em lei orçamentaria anual para os servidores da CàmaraMunicipal de Cáceres.

o pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autoúzaçáo, (Í1. 01) de 09 de juúo de

2022;

Pedido de parecer iurítlico para contratação cle empresa especializaaa i,ii
fornecimento de curso de capacitação no Lei Orçameitaria aiuat e elaboraçiio à
execução de alterações daquela para serviclor cla Câmara Municipal de Cdceres.

Parecer n" 120 - N, Setor Jurídico.

origem: setor de compras da câmara Municipar de cáceres.
Destinatário: cÂM,q.nÁ. MUNICIPAL DE CÁCERES

OTgãO: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES
Assunto: Análise jurídica dos autos do process o n,o0s4l202z,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcTpAL DE cÁcpnps

2) - Falta de autorização, do Excelentíssimo Senhor

Domingos Oliveira dos Santos, presidente da Câmara

Municipal de Cáceres;

3) - Cursos ofertados pela Atame, fls. 03 a 04;

4) - Pesquisa de Preços da Administragão pública pelo CNpJ

da Contratada, fl. 05 a 07 ;

5) - Balizamento de Pregos, fls. 08;

6) - Termo de Referência, fls. n.o 09 -16;

7) - Certidões conforme Súmula do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso, f7s.17 a2l;
8) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n," 22 da Câmara

Municipal de Cáceres.

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Cafia Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Art. 37. (.,.)
Xil - ressalvodos os casos especilicados nu legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualfficação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária.

,N

tf



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da inexigibilidade de licitação paru acontratagão do objeto ora mencionado.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PN.NA CURSOS ABERTOS DE

CAPACITAÇÃO

Sabe-se que a Lei no 8.666193 estabeleceu hipoteses em que esse

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24

e 25 do diploma legal.

Assim, estando a contratação enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contratações de cursos abertos parucapacitação de servidores.

Dispõe artigo 25, coput, e inciso rr clc artigo 13, inciso vI da Lei de

Licitações (Lei n" 8.666193):

Árt. 25. E inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial;

Il-para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. I3 desta Lei, de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especializaçdo, vedada q
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação,.

Por sua vez, dispõe o artigo 13 da mesma Lei:

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se
técnicos profissionais especializados os trabalhos
a:

(...)

serviços
relativos

,\

ql9E!.to
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnalna MUNrcrpAL DE cÁcpnps

VI - Tleinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações reconhece que

determinados serviços, os 'otécnicos especializados", quando 'osingulares,,, são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores.

O artigo 13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados

como sendo "técnicos especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de vários executores aptos, mas inviável a comparaçáo objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (in

Contratação Direta sem Licitação, Brasília Jurídica, p. 281):

"No caput do art. 25 da Lei no 8,6661931, estabelece a Lei
que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial, quando ocorrer uma das três
hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
expressão utilizada é salientada pela doutrina péfiia paru
assegurar que se trata de elenco exemplificativo, Íirmando
a assertiva de que os casos registrados não são únicos. Há,
porém, outra consequência decorrente do uso de tal
expressão, nem sempre alcançadapelos estudiosos do tema:
ao impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao
termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu característica
essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando se catactetizar um dos casos
tratados nos incisos, se for viável a competição, a licitação
é exigível, porque não foi preenchido o requisito
fundamental descrito no caput do art.25."

4

Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdão n' 427199:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcIpAL DE cÁcpnps

ffiàw,
Firmar o entendimento cle que a inexigibilidade cle licitação
prevista no inciso II do art. 25 dalei no 5.666193 sujeita-se
à fundamentada demonstração de que a singularidade do
objeto ante as características peculiaridades das
necessidades da Administração, aliadas ao caúúer técnico
profissional especializado do prestador - inviabiliza a
competição no caso concreto, não sendo possível a
contratação direta por inexigibilidade de licitação sem
observânciado caput do art. 25 dalei no 8.666193,

Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabilidade de competição decorre dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/palestrantes, a saber: didática, forma de

exposição do conteúdo, domínio clo assunto, quantidade cle cursos ministrados, formação

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientação

Normativa n' 1812009 expediu a seguinte recomendação:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. Orientação Normativa/ AGU no 1g, de
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. l, p. t4) - ooContrata-

se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.
25, inc.II, da Lei no 8.666, de 1993, conferencistas para
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que
caracterizada a singulariCade do obieto e veriÍicado
tratar-se de notório especialista,,.

com efeito, na fundamentação da orientação normativa acima citada
constou:

Na Decisão 43911998-Plenário, por sua vez, a Corte de
Contas consignou a extrema necessidade e impo4ância do

excelência do serviçp público. e definiu como serviço
singuiar todo aquele que ve{sg sobre treinamento
diferenciado em rglqção ao convencional ou rotineiro do
mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos
desenvolvidos ou adaptados especiÍicamente para o



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

atendimento das necessidades do contratante ou
voltados para as peculiaridades dos prováveis
treinandos.

Na análise da proposta do curso de capacitação a ser realizado de modo

presencial nos dias 23 a24 de juúo de 2022, o curso é de relevânciaparaos servidores

desta Casa, tendo em vista a necessidade de capacitação na lei orçamentaria que todo ano

é necessário uma assessoria precisa aos vereadores deste poder.

Em complemento cite-se a Súmula n" 26412011 do TCU mencionada pela

área técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de Iicitação para a conftataçáo
de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se
tratat de serviço de natureza singular. capaz de exigir. na
seleção do executor de confiança. grau de subietividade

termos do art. 25, inciso II, da Lei no 8.666/1993.,, (Ac.
1.437 t20tr-P),

Dessa forma, tendo em vista que o caso dos autos se refere à contratação de

curso abefto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresa, na forma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no

patá'grafo único do art. 26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a razáo da escolha do

fornecedor.

A justificativa para a realizaçáo do curso encontra-se presente no projeto

básico (fls. 11 a 12).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Determina o parágrafo único do art. 26 daLei 8,666/93, a necessidade

de se demonstrar arazáo da escolha do fornecedor e a iustificativa do preço, sempre que



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNIcTpAL DE cÁcpnps

se realizar contratação por meio de inexigibilidade de licitação , verbis;

"Parágr$o úmico. Q processo de dispensq, de inexigibilrdade ou de

retardamenlo, previsto neste aúigo, será instruído, tn que couber,

com os seguintes elementos:

r - (...)
A. - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

Itr - justificativa do preço".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado,

visualizamos que hájustiÍicativa que comprova à notoriedade e singularidade do curso,

está presente no termo de referência, fls. n.o I I a 12, Vejamos:

A instrutora será a senhora Adriana Fantinel:

CURRICULO:

Contadora, Mestranda em Gestão e Políticas Públicas pela
Universidade de Chile, Especialista em Auditoria e perícia

e Contabilidade, Auditoria e Finanças Governamentais
ambas pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul
(UFRGS), Licenciada paru a capacitagão em
Demonstrativos Fiscais - Planejamento e Orçamento,
RREO e RGF pela Escola de Administração Fazendária
(ESAF/STN/CFC), Professora de Graduagão e pós-

Graduação, Consultora Contábil e Instrutora de Cursos e

Palestras, atuando a mais de 15 anos nas áneas de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Planejamento
Governamental, Orçamento Público, TranspaÍência
Pública, Auditoria, Controles Internos, e co-autora do livro
o PLANO PLURTANUAL NOS MUNrCÍprOS (2017)..

Presente o demonstrativo de dotagão orçamentaria

37.802,00,00 (trinta e sete mil, oitocentos e dois reais) 2010612022.

no valor de R$

,il
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Verifico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação apresentou o

valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) nos autos e ainda está presente os

seguintes documentos e certidões para sua contratação.

Certidão negativa de débito com a União Federal, fl. n.o 20;

Certidão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o
18,
Certidão negativa de débito com o município de Cuiabá, fls. n.o 17,
Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho fls. n.o l9;
Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, fls. n.o 21.

Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de Curso de

Capacitaçáo na exceção prevista no art. 25,II, da Lei de Licitações e é perfeitamente

possível sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento de contratação do por meio de

inexigibilidade de licitação.

Com as seguintes recomendações:

Que o Gestor, Domingos Oliveira dos Santos, ou quem faça por

este, que autorize a contratação do serviço educacional;

Que o contador temporário, assine a dotação orçamentária nos

autos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Advogado da Câmara Municipal
OAB - MT no 19.005/0

1)

2)

3)
4)
s)

1-

a

DA CONCLUSÃO
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA IVIUNIcIPAL DE CÁCPNPS

Parecer n' 03212022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Curso de Capacitação

Objetivo: Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos de

Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta paru a Cãmara Municipal de Cáceres.

Os cursos serão: oolei Orçamentária Anual (LOA) da Elaboração à Execução e

Alterações" que será realizado no município de CuiabâlMT .

Apontamos que a contratação foi fundamentada no art. 25, inc.II, combinado

com o art.13,Inc. VI da lei de licitações, logo inexigibilidade de licitação, conforme orientação

jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o parecerjurídico atestou pela legalidade do processo portanto

esta controladoria se pautará em rcalizar a conformidade e cumprimento das exigências do

Departamento Jurídico.

Este é o Relatório. Passo a opinar.

F'T]NDAMENTACAO:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, ccntro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do

sistema de controle interno, alei2.454 de23 de outubro de2014 estabelece em seu art. 15, II

ao Controle Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do

Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto,

processo, sistema, pessoa ou organismo são atendidos".

Logo subentende-se que qualquer avaliaçáo feita para verificar se um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretanto, ha que se distinguir a avaliaçáo da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliaçáo da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 11000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"Á Avaliação da ConJbrmidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado

Rua Coronel José Dutce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

grau de confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional,

atende a requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo

possível para a sociedade".

Este conceito preconizaatdeia de tratamento sistêrnico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas

com o mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exome

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados ";

b) Na visão da Organrzaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis " .

Para concluir a Avaliação cla Conformidade, que será feita nestes autos tem o

objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as normas ou

regulamentos previamente estabeleciclos,

SERVIÇOS TECNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO

Perguntas Sim Não Fls.

1) Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e

numerado?

x 01 -30

2) Há solicitação e justificativa da necessidade do objeto? (Lein" 8.66611993,
art. 14)

X 01

3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei
n'8.66611993. art. l4)

X 1''

4) Consta justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os

elementos necessários à sua caracterizaçáo? (Lei no 8.66611993, art,26)
X 09-16

5) O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado

relativo a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal? (Lei Federal n'8666193
arts. 13 e 25)

x
09-16

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-\707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnneú MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

V

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se àrcalizaçáode Parecer de Conformidade na Contratação

de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - contratação diret^ para a

Câmara Municipal de Cáceres norteada pelo art. 25, inc.Il, combinado com o art' 13' Inc' VI

da lei de licitações (e demais apontamentos do Departamento Jurídico)'

É o parecer.

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação para conhecimento.
-'

Cáceres-MT,21 de junho de2022.

ffiRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78'200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitel www.camaracaceres.mt.gov.bt'

-Federal 

n" 8666193 arts' 13 e

nha habilitação e notória

especialização e que esta esieja intimamente relacionada com a singularidade

8) o? (Lei n" 8'66611993' art' 26'

l7 aZl
91 Conttu comprovação por parte da empresa contratada de: (Lei n"

8.66611993, art.l95, § 3", CF)

8.1) Certidão Negativa de Débito do INSS

S.2) Certidao Negativa de Débitos de Tributos e

Estaduais e MuniciPais
8.3) Certificado de Regularidade do FGTS

8.4) Certificado de SqgUl-gldedg rqrn AIU
10) Consta ,rídic" 

"t.tt"rdo 
a legalidade?



cÂMARA MUNTqPAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO O66I2O22ISALCP Cáceres-MT,21 de junho de 2022

Ao Senhores
ISRAEL MENDES DE SOUZA
WELLINGTON JOSÉ OA SILVA SANTOS
GLEISON DA SILVA SOUZA
Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Homologação

Senhores,

Encaminho o presente Processo Administrativo no 05412022, que trata da
contratação da empresa Atame Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e
Negócios lmobiliários Ltda. que oferecerá os Cursos "A Lei Orçamentaria Anual (LOA)
da elaboração à execução e Alterações", para servidores da Câmara Municipal de
Cáceres-MT., para providências cabíveis, dando impulso a inexigibilidade, com o devido
cadastramento no sistema, autuação e posteriormente enviando ao Presidente desta
Casa para a consequente homologação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt,leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcTPAL DE cAcERES

Ofício n'00812021 - CPL.
Cáceres - MT, 21 dejuúo de2022.

Ao Excelentíssimo Seúor,
rsdas BEZERRA
Presidente em substituigão da CàmaruMunicipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n' 02012022, Inexigibilidade de Licitação no

00512022, para Ratificagão e Publicação na imprensa oficial.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que a Comissão

Permanente de Licitação, Portaria no 07012022, recepcionou o Processo Administrativo no

5412022, que dispõe sobre a Contratação da empresa Atame Assessoria, Consultoria,

Planejamento, Cursos e Negócios Imobiliários Ltda, CNPJA4F no: 00.839.039/0001-05, que

oferecerá o seguinte curso "A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) - DA

ELABORAÇÃO À EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES", para servidores da Câmara

Municipal de Cáceres-MT., na cidade de Cuiabá-MT., e encamiúa os autos do processo em

epígrafe à autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos aos princípios aplicáveis e os

ditames da Legislagão de Regência, paru a sua ratificacão e Búlicação na imprensa oficial.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

S""U"IMI^^ àul,*W
ISRAEL MENDES DE SOUZA

Presidente da CPL

SANTOS
Membro da CPL

GLEISON DA SILVA SOUZA
Membro da CPL

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacaoíiDcaceres.nrt.leg.br - Site: https://www.cace rcs.nrt.leg.br/
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WELLINGTON JOSE DA SILVA
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmIna MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054 12022.

PROCESSO LICITATÓruO N' O2O 12022.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 005/2022.

EspeciÍicação do Objeto: Contratação da empresa Atame Assessoria, Consultoria, Planeja-

mento, Cursos e Negócios Imobiliários Ltda., para oferecer o curso "A Lei Orçamentária Anual

(LOA) - da elaboração à execução e alterações", para Servidores da Câmara Municipal de Cá-

ceres-MT.

CNPJ/]F n': 00.839.039/000 1 -05

t
rrEM B3ifãifê?r^. uND. erD. I*?3* Iàtli

01

sERVrÇO DE CAPACTTAçÃO DE PESSO-
AL - CURSO SOBRE ELABORAÇÃO OB
LEI OnçaUENrÁ2e ANUAL (LOA), ALUNo
coM cARGAHoRÁRTADE 16 HoRAS.
có»tco rco: 00031997

01 R$ 950,00 R$ 950,00

Valor Total: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais)

RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 26 da Lei no.

8.666193 e suas atualizações, em consonância com as informações prestadas pela Comissão

Permanente de Licitações, Portaria Temporária n' 7012022, regularmente processada e instruí-

da com a justificativa e os documentos necessarios ao registro adequado das despesas, em con-

formidade com o Termo de Referência e com os Pareceres exarados pelo Setor Jurídico e da

Unidade de Controle Interno, ambos juntados nos autos do processo administrativo e despacha-

dos a esta autoridade superior. Desta feita, autorizo a celebraçáo do contrato com a empresa

sobrescrita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que proceda os

procedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

CàmaraMunicipal de Cáceres -MT, 21 de junho de 2022.

Presidente em Substituição da CàmaruMunicipal de Cáceres

Rua Coronél José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: conlato@,caceres.mt.leg.br - Site: http://www.caceres.mt.les.br/



22 de Junho de 2022. Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XVll I N' 4.008

..i 4
Presidente em Substituição da Câmara Municipaldeoáràii.ú '.i7ISAIAS BEZERRA

oÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
TERMO DE RATIFICAçÂO OE INTXETBLIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 054/2022.

PROCESSO LtCtrATÓRO No O2ot2o22.

INEXIGIB|L|DADE DE LIC|TAçÃO No OO5/2022.

Especlflcação do ObJeto: Contrataçáo da empresa Atame Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e Negócios lmobiliários Ltda., para oferecer

o curso'A Lei Orçamentária Anual (LOA) - da elaboração à execução e altêrações", para Servidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

CNPJ/MF no: 00.839.039/0001 -05

Fundamento: Art. 25, ll, e Art. I 3, Vl, da Lei no 8.666/1 993, e suas a/reragões.

RATIFICO a presente lnexigibilidadê dê Licitação, nos termos do Art. 26 da Lei n". 8.666/93 e suas atualizações, em consonância com as inÍormaçôes

prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, Portaria Temporária no 7012022, regularmente processada e instruída com a justiÍicativa e os do-

cumentos necessários ao registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo de Referência e com os Pareceres exarados pelo Setor

Jurídico e da Unidade de Controle lnterno, ambos juntados nos autos do processo administrativo e despachados a esta autoridade superior. Desta feita,

autorizo a celebração do contrato com a emprêsa sobrescrita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que proceda os pro-

cedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 21 de junho de 2022.

ISAíAS BEZERRA

Presidente em Substituição da Câmara Municipal de Cáceres

oÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
PORTARIA No 07012022

"Dispõe sobre a substituição temporária de seruidores para Comissáo Per-

manente de Licitações da Càmara Municipal de Cáceres e dá outras pro-

vidências,"

Conslderando que o Servidor Joel Xavier do Nascimento se encontra em

gozo de íérias;

Conslderando as Portarias no 05412022 e 06112022, deste Poder Legisla-

tivo Municipal;

Conelderando o que consta no memorando interno de protocolo no 27321

2022;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, nos

termos da Lel no 2.524 de 03 de março de 2016, e suas respectivas altêra'

ções.

RESOLVE:
AÉ. loNomear, os servldores abaixo relacionados desta Casa de Leis, nos

termos do artigo 5í da Lel Federal n'8.666/93 (Lei de Llcitações) e su-

as respectivas alteraç6es, para comporêm temporarlamente no período de

2110612022a2710612022 a Comlssão Permanento do Llcltações da Câ-

mara Municipal de Cáceres-MT:

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 21 de junho de 2022.

ISAíAS BEZERRA

Presidente em substituição da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA No 068/2022

"Dispõe sobre a nomeação dos servidores para atuarem como Secretái-

os(as) das Comlssões Parlamentares da Cámara Municipal de Cáceres-

MT e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

Considerando o que constâ no Processo submetido ao Protocolo sob no

2703, de 21 de junho de 2022, deste Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:
AÉ, ío Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Se-

cretários(as) das Comissões Parlamentares da Cámara de Municipal de

Cáceres-MT, nos termos previsto no Art. 45, § 20, do Rêgimento lnterno

desta Casa Legislativa, Íicando subordinados(as) as determinações a se-

rem designadas pelos respectivos Membros das Comissões Parlamenta-

res, sem ônus a este Poder Legislativo Municipal de Cáceres-MT, a partir

de21 dejunho de2022:

Assinado Digitalmente



.{JCAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão No Solicitaçáo

00142t22 2210612022 00137122

Responsável

JULICLEI GOMES DE ALMEIDA

Digitador

Dezenir Aparecida d'

PodeT PODER LEGISLATIVO
Órsão CAMARA MUN|C|PAL
Unidade / setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo SECRETARIA FINANCEIRA

Ficha 20
010101
3.3.90.39.48.00
01.031 .1 001.2002.0000

Valor 950,00
CÂMARA MUNICIPAL
sERVrÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

CAPACITAÇÃO OE SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL

JServaçao
Pedido gerado a partir do resultado da LicitaÇão: OOOOàO1Z? - Ano Mod.: 2022 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - No Mod.: 5 - Mod. For
matadalS - CoNÍRATAÇÃO DA EMPRESA ATAME ASSESSORTA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, C_URSOS E NEGOCIOS IMO

BILIARIOS LTDA PARA ôTENECCR O CURSO ''A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (LOA) - DA ELABORAÇÃO À EXECUÇÃO E ALTER
AÇÔES'" PARA SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES-MT.

Fornecedor ATAME ASSESSORIA CONSULTORIA E PLANEJAMENT( COD: 973

Endereço: RUA A No: 23 CNPJ: 00.839.039/0001-05

CUIABA

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

Obs.:
::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::]:::::::

Total Pedido

950,00

PRESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DE GAGERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50 3r

NOTA DE EMPENHo No 355 FICHA: 20 DArA: 2210612022 PEDTDo Nô: 00142122

LrcrrAÇÃo: INEXIGIBILIDADE 0005122 DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NoME: ATAME ASSESSORIA CONSULTORIA E PLANEJAIUENTO, CURSO 00.839.039/0001-05 cóDrco: 973

ENDEREÇO RUA A CUIABA

Fonle d€ Recurso DEScRTÇÃo Do N/ATERTAL E/ou sERVrÇo VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

50C Recursos nâo Vinculados de lmpostc

110 Geral
000 Geral

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000020122 - Ano
Mod.:2022 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE - No Mod.: 5 - Mod.
Formatada: 5 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ATAME
ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA PARA OFERECER O CURSO'A
LEr ORÇAMENTÁR|A ANUAL (LOA) - DA ELABORAÇÃO À
EXECUÇÃO E ALTERAÇÔES", PARA SERVIDORES DA CAMARA

Liquido
950,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 950,00

cóDtGo cLASSTFTcAÇÃo DA DESpESA Er\,IpENHADA

01

01 01 01

3.3.90.39,48

01 .031 ,1 001 .2002,0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

sERVrÇO DE SELEÇÃO E rREtNAt\4ENTO

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I elaeeruHADoATÉA DATA vALoR DESTE EI\,4PENHo I snLDo ATUAL

47.578,00 | 9,776,00 95o,oo | 36.852,00

VALORASERPAGOR$ w
nove*centosecinquentarêais**************************************************

NFSí:ÔNTÔS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE ÉI\,4PENHO, FOI DEVIDAI\,4ENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDÉN,4 PARA PAGAI/ENTO,

EMPENHo AUToRIZADo EIV 2210612022 OROETú DE PAGAIúENTO. PAGUE_SE:

CONTABILIZADO

íÜ\0t

DE ALI\,IEIDA DOI\,4INGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

PRESIDENTE


